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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 339/2001

de 27 de Dezembro

Fazendo uso da possibilidade de existência de mais
de um tribunal da relação em cada distrito judicial, con-
sagrada pela Lei de Organização e Funcionamento dos
Tribunais Judiciais, o respectivo regulamento criou, no
distrito judicial do Porto, o Tribunal da Relação de Gui-
marães, com competência, em matérias cível e penal,
na área dos círculos judiciais de Barcelos, Braga, Gui-
marães e Viana do Castelo.

Reconhecida a necessidade de instalar a nova relação
no mais curto prazo possível, foi celebrado, em Março
de 2000, um protocolo entre o Estado e o município
de Guimarães que teve como objecto a cedência de
instalações e a execução de obras no edifício cedido,
por forma a recuperar-lhe a dignidade e o valor arqui-
tectónico e a adaptá-lo à instalação de um tribunal
superior.

Concluída a intervenção arquitectónica, procede-se
à instalação do Tribunal da Relação de Guimarães.

Na convicção de que o quadro de magistrados judiciais
e do Ministério Público do Tribunal da Relação de Gui-
marães, fixado pelo Decreto-Lei n.o 186-A/99, de 31
de Maio, a partir da correspondente redução de lugares
na Relação do Porto deverá ser objecto de um preen-
chimento faseado, por não haver transferência de pro-
cessos pendentes para o novo tribunal, é fixado tran-
sitoriamente um quadro intermédio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Entrada em funcionamento

O Tribunal da Relação de Guimarães é declarado
instalado a partir de 2 de Abril de 2002.

Artigo 2.o

Quadro transitório

1 — Até 14 de Setembro de 2002 os quadros de magis-
trados dos Tribunais da Relação do Porto e de Gui-
marães são fixados, respectivamente, em 75 juízes e
11 procuradores-gerais-adjuntos e em 15 juízes e 3
procuradores-gerais-adjuntos.

2 — Os lugares de magistrados do quadro do Tribunal
da Relação de Guimarães fixados no número anterior
são preenchidos em função das distribuições mensais
de processos.

3 — À extinção e ao preenchimento de lugares decor-
rentes do disposto nos números anteriores é aplicável
o disposto no artigo 63.o do Decreto-Lei n.o 186-A/99,
de 31 de Maio, sendo os lugares extintos à medida que
vagarem.

4 — Findo o período a que se refere o n.o 1, os qua-
dros de magistrados dos Tribunais da Relação do Porto
e de Guimarães têm a composição fixada nos mapas V
e VII do Decreto-Lei n.o 186-A/99, de 31 de Maio.

Artigo 3.o

Distribuição de processos

1 — Para o Tribunal da Relação de Guimarães não
transitam quaisquer processos pendentes.

2 — São distribuídos ao Tribunal da Relação de Gui-
marães os processos entrados nos tribunais da relação,
a partir da data da instalação, que respeitem à área
de competência territorial daquele.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 6 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Jurisprudência n.o 10/2001

Processo n.o 3313/2000 — 4.a Secção

Acordam, em plenário, na Secção Social do Supremo
Tribunal Justiça:

I — Relatório. — 1 — António de Jesus interpôs a
presente acção especial emergente de acidente de tra-
balho contra Constrói — Batista & Tavares, L.da, e Glo-
bal — Companhia de Seguros, S. A., pedindo que as
rés sejam condenadas ao pagamento:

a) Da quantia de 736 770$, relativa a indemniza-
ções devidas a título de incapacidade tempo-
rária, no período compreendido entre 20 de
Julho e 31 de Dezembro de 1994, nos termos
da base XVI da Lei n.o 2127, calculada com base
no salário anual de 1 617 300$, a que corres-
ponde uma remuneração mensal de 134 775$;

b) Da pensão anual e vitalícia devida a partir de
1 de Janeiro de 1995, nos termos da alínea c)
da base XVI da Lei n.o 2127, calculada com base
no salário anual de 1 617 300$ e na IPP que
lhe vier a ser atribuída após a realização do
exame por junta médica;

c) Da quantia de 379 000$ de despesas de trans-
portes, assistência médica, medicamentosa e tra-
tamentos devidas nos termos das bases XI, XII,
XIII e XIV da mesma lei;

d) De juros à taxa legal nos termos do artigo 138.o
do CPT;

e) A facultar-lhe e suportar todas as despesas e
encargos com os tratamentos de fisioterapia
intensiva para a recuperação da mobilidade da
coluna.

2 — Alega para tanto que, no dia 20 de Julho de
1994, quando trabalhava por conta e sob as ordens e
direcção da ré Constrói foi vítima de um acidente de
trabalho.
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A 9 de Setembro de 1994, dois dias após ter retomado
a sua actividade, que havia sido interrompida em virtude
do acidente de 20 de Julho de 1994, voltou a sofrer
um novo acidente de trabalho.

Dos acidentes advieram as lesões descritas nos autos
de exame médico, tendo como consequência das mesmas
sido submetido a diversos exames e tratamentos, com
recurso a médicos particulares da especialidade de orto-
pedia e neurologia, estando afectado de uma incapa-
cidade permanente parcial de 40% para o exercício da
sua profissão habitual de pedreiro, bem como para o
exercício de profissão compatível.

A ré Constrói, à data dos factos, havia transferido
a sua responsabilidade infortunística para a ré Global,
que, reconhecendo o acidente como de trabalho, bem
como o nexo de causalidade entre este e as lesões apre-
sentadas, declinou toda a responsabilidade por não exis-
tir um seguro válido para o sinistrado.

Por seu turno a ré Constrói, embora reconhecendo o
acidente, o nexo de causalidade, a retribuição e as incapa-
cidades apontadas, afastou igualmente a sua responsabi-
lização, por entender que a sua responsabilidade infortu-
nística estava devidamente transferida para a ré seguradora.

3 — Nas contestações, relativamente à determinação
da responsabilidade pelas consequências do acidente,
as rés reassumiram as posições já expostas na tentativa
de conciliação.

4 — Na sentença, a fls. 238 e seguintes, considerou-se
o autor afectado por uma incapacidade permanente par-
cial de 10%, julgando-se a acção improcedente relati-
vamente à co-ré Constrói, sendo a mesma absolvida do
pedido, e parcialmente procedente em relação à co-ré Glo-
bal, condenando-a a pagar a quantia de 381 124$ relativa
às indemnizações por ITA entre 20 de Julho e 7 de Setem-
bro e 9 de Setembro e 31 de Dezembro de 1994; a pensão
anual e vitalícia de 87 306$ a partir de 1 de Janeiro de
1995, a pagar em duodécimos, na residência do autor
e acrescida em Dezembro de cada ano de uma 13.a pres-
tação de valor igual a um duodécimo; a quantia de
353 544$ de despesas de transportes, assistência médica,
medicamentosa e tratamentos, e ainda juros de mora, à
taxa legal.

A decisão fundamentou-se no facto de que estando
em causa um contrato de seguro na modalidade de folha
de férias e não constando o sinistrado destas, remetidas
pela entidade patronal à seguradora, a consequência
de tal incumprimento traduzia-se apenas no direito de
esta última cobrar um prémio agravado ou de poder
resolver o contrato.

Não se provando que a omissão ou inexactidão do nome
do sinistrado nas folhas de férias tivessem sido praticadas
conscientemente com o propósito de induzir a seguradora
em erro, influindo na intensidade do risco infortunístico
e no valor do prémio, recai sobre a seguradora a res-
ponsabilidade pelas consequências do acidente.

5 — Inconformada, veio a ré seguradora apelar, tendo
a Relação de Coimbra, por acórdão a fls. 300 e seguintes,
perfilhado do mesmo entendimento, aditando que se
está perante um caso de seguro obrigatório, correspon-
dendo assim a um interesse público que impede a liber-
dade de contratação, devendo assim ser rejeitadas as
interpretações que conduzam a uma defraudação dos
interesses de quem se pretende proteger com a obri-
gatoriedade do seguro, isto é, o sinistrado.

De tal resulta que as faltas e as omissões relativas
às folhas de férias apenas podem ser invocadas na rela-
ção seguradora/segurado, sendo como tal inoponíveis
ao trabalhador sinistrado, restando apenas à seguradora

a possibilidade de se ressarcir pelos meios competentes
para a cobertura de riscos que suportou e que não conhe-
cia, e consequentemente, cumprindo as obrigações da
apólice nos termos contratados.

6 — Novamente inconformada, a ré Global veio inter-
por recurso de revista, formulando nas suas alegações
as seguintes conclusões:

A lei não foi correctamente subsumida ao caso con-
creto atendendo aos factos que ficaram provados
nos autos;

A característica da imperatividade e obrigatorie-
dade de adesão ao contrato de seguro de aci-
dentes de trabalho não deve servir de justificação
para o incumprimento de determinadas regras
contratuais, que no caso impendiam sobre a enti-
dade patronal do sinistrado;

Os contratos qualquer que seja a sua natureza têm
de ser cumpridos pontualmente, atendendo ao
que foi contratado ou ao conteúdo que uma das
partes aderiu por imposição legal, como aliás
sucede no seguro de acidentes de trabalho;

Ora, no caso concreto, a entidade patronal do sinis-
trado não comunicou à ora recorrente que
aquele trabalhador não estava a prestar trabalho
para essa entidade, incluindo-o nas folhas de
férias que enviava mensalmente para a segura-
dora, obrigação esta que decorria do próprio
contrato de seguro;

Assim, o trabalhador sinistrado não existia para
a ora recorrente como trabalhador da Constrói,
ora, neste caso concreto, o prémio de seguro
calculado pela ora recorrente como contrapar-
tida da transferência do risco não teve por base
a existência desse trabalhador pelo facto de a
recorrente desconhecer a sua existência;

Sendo certo que a responsabilidade pelo paga-
mento da indemnização há-de impender sobre
quem deu causa ao vício que afecta o contrato
e ainda aquele que proferiu falsas declarações,
que também consubstanciam um vício contratual
que afecta o contrato de seguro celebrado entre
a ora recorrente e a Constrói e que impede a
produção dos efeitos do referido contrato em
relação a este trabalhador, cuja transferência de
responsabilidade infortunística laboral para a
sociedade seguradora não foi efectuada pela sua
entidade patronal;

Atento o supra-exposto, o referido contrato de
seguro de acidentes de trabalho não produz os
seus efeitos relativamente ao trabalhador/sinis-
trado da Constrói;

Deste modo, violou o acórdão proferido pelo Vene-
rando Tribunal da Relação de Coimbra o dis-
posto nos artigos 406.o do Código Comercial e
429.o do Código Comercial.

7 — O Ministério Público veio, ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 732.o-A do Código de Processo Civil,
requerer o julgamento ampliado de revista, alegando que
o Supremo Tribunal de Justiça tem adoptado soluções
antagónicas relativamente à mesma questão fundamen-
tal de direito no domínio da mesma legislação.

8 — As partes pronunciaram-se no sentido da uni-
formização ser feita em conformidade com as decisões
já proferidas nos autos (autor) ou em termos da pre-
tensão apresentada nas alegações de revista (ré segu-
radora).

9 — Determinado, por despachos a fls. 381 e 383,
o julgamento ampliado da revista, ao abrigo do disposto
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no artigo 732.o-A, o Ministério Público emitiu parecer
no sentido do conflito jurisprudencial ser solucionado
com a adopção do seguinte entendimento:

«No contrato de seguro de acidentes de trabalho na
modalidade de prémio variável, a omissão do trabalha-
dor sinistrado nas folhas de férias remetidas mensal-
mente pela entidade patronal à seguradora não gera
a nulidade do contrato nos termos do artigo 429.o do
Código Comercial, sendo a consequência dessa omissão
a não cobertura pelo contrato de seguro do trabalhador
sinistrado.»

II — Enquadramento fáctico. — A Relação conside-
rou como provada a seguinte matéria de facto:

1 — A ré Constrói — Batista & Tavares, L.da, dedi-
ca-se à indústria de construção civil e obras públicas,
prestação de serviços e afins.

2 — No âmbito desta actividade admitiu o autor ao
seu serviço subordinado a fim de exercer a profissão
de pedreiro, trabalhando sob as suas ordens, direcção
e fiscalização.

3 — Mediante remuneração ao tempo acordada entre
as partes que, em 20 de Julho de 1994, ascendia a 4000$
diários, acrescida dos subsídios de férias e de Natal
(313+26+26) e 650$×22×11 de subsídio de alimen-
tação.

4 — A 20 de Julho de 1994, pelas 14 horas, quando
trabalhava por conta, sob as ordens e direcção da ré
Constrói, o autor foi vítima de um acidente quando
efectuava um muro em ciclópico, trilhando um dedo
da mão esquerda e fracturando o joelho.

5 — A ré Constrói, à data dos factos, havia transferido
a sua responsabilidade infortunístico-laboral por aciden-
tes ocorridos com trabalhadores ao seu serviço para a
ré Global através de contrato de seguro do ramo de
acidentes de trabalho, titulado pela apólice n.o 92001497.

6 — A 9 de Setembro de 1994, pelas 10 horas, dois
dias após haver retomado a sua actividade, que havia
sido interrompida em virtude do acidente de 20 de Julho
de 1994, quando se encontrava a descopear uma madeira
em cima de um andaime, o autor caiu do mesmo abaixo,
tendo fracturado a coluna.

7 — Em consequência do acidente referido no n.o 4
resultou para o sinistrado traumatismo do joelho direito
e da mão esquerda, enquanto do acidente referido no
n.o 6 lhe resultou fractura do corpo vertebral de L1
com deformação inferior a 50%.

8 — O autor esteve afectado de incapacidade tem-
porária absoluta desde a data do acidente de 20 de Julho
até 7 de Setembro de 1994.

9 — Esteve o autor afectado de incapacidade tem-
porária absoluta desde a data do segundo acidente (9 de
Setembro de 1994) até 31 de Dezembro de 1994.

10 — Em deslocações aos hospitais, aos médicos, ao
centro de fisioterapia para tratamentos, onde foi levado
por particulares em virtude da sua impossibilidade de
se movimentar desacompanhado e por falta de trans-
portes compatíveis, o autor gastou em transportes a
importância de 60 000$.

11 — Em transportes públicos despendeu 24 630$.
12 — Aos bombeiros voluntários e em serviço de táxi

gastou 10 408$.
13 — Em refeições aquando das deslocações para tra-

tamentos despendeu 4300$.
14 — Em consultas em médicos da especialidade e

medicamentos pagos à sua conta despendeu 24 556$.
15 — Em tratamentos de fisioterapia gastou 220 000$.
16 — Em taxas moderadoras gastou 7250$.
17 — Num par de canadianas que teve de adquirir

despendeu 2400$.

18 — O sinistrado nunca constou das folhas de férias
em poder da ré seguradora.

19 — A entidade patronal, a co-ré Constrói, apenas
remeteu à ré seguradora as folhas de férias correspon-
dentes aos meses de Outubro de 1993 a Janeiro de 1994.

20 — De Fevereiro de 1994 em diante a entidade
patronal, ora ré, deixou de remeter as folhas de férias.

21 — A segurada, a ré Constrói, apenas participou
um sinistro ocorrido em 20 de Julho de 1994, tendo
declarado, nessa altura, que o sinistrado, ora autor, ini-
ciou a sua prestação de trabalho em 19 de Novembro
de 1992.

22 — A ré Constrói não participou à ré Global o aci-
dente ocorrido em 9 de Setembro de 1994.

23 — O autor trabalhava para a Constrói ao dia, rece-
bendo conforme os dias que trabalhava.

24 — O autor não era incluído nas folhas de férias.
25 — O autor não trabalhava todos os dias do mês.
III — Enquadramento jurídico. — 1 — Sabido é que

a pertinência de um julgamento ampliado assenta na
resolução de um conflito jurisprudencial, ainda que não
necessariamente actual.

Basta, para o efeito, que se mostre necessário ou con-
veniente assegurar a uniformidade da jurisprudência à
luz da mesma(s) norma(s) a aplicar a factualidade
idêntica.

E se a intervenção decorrente do julgamento
ampliado pode ter um efeito preventivo, com vista a
obviar ao aparecimento de possíveis conflitos, e como
tal previsíveis, justificada, por demais, se torna quando
se contrapõem duas correntes jurisprudenciais, firma-
das, principalmente, em sede dos tribunais superiores.

2 — Nos presentes autos a recorrente seguradora pre-
tende que o contrato de seguro de acidentes de trabalho
em causa, considerando a omissão do nome do sinistrado
nas folhas de férias, não pode produzir efeitos rela-
tivamente ao trabalhador, contrariamente ao entendi-
mento perfilhado pelas instâncias, que consideraram a
referida omissão não obstativa da responsabilização da
seguradora pelas consequências do acidente.

A diversidade de entendimentos, assim minimamente
indiciada, tem acolhimento em correntes jurispruden-
ciais perfilhadas pelo Supremo Tribunal de Justiça.

3 — Com efeito, no caso de contrato de seguro de
prémio variável, em que a entidade patronal presta
declarações inexactas, traduzidas na omissão do nome
do sinistrado de folhas de férias, o Supremo adoptou
soluções, não só diversas, como até contraditórias.

Assim, considerou que a omissão do nome do tra-
balhador nas folhas de férias remetidas pela entidade
patronal à seguradora não obsta a que o acidente de tra-
balho sofrido pelo trabalhador fique coberto pelo respectivo
contrato de seguro, a não ser que se apure que tal omissão
visava induzir em erro a seguradora, nomeadamente
quanto à avaliação do risco assumido, podendo esta
arguir a nulidade do seguro.

Um segundo entendimento afirma que a omissão do
nome do trabalhador na folha de férias traduz-se na sua
não cobertura pelo contrato de seguro, não constituindo
qualquer nulidade deste último.

4 — Na realidade, formou-se uma corrente jurispru-
dencial(1) que considera que as consequências de omis-
sões ou inexactidões nas folhas de férias, desde que
praticadas de boa-fé, sem carácter fraudulento, isto é,
não visando a redução dos prémios a satisfazer pelo
segurado, não podem afectar a situação dos trabalha-
dores nas folhas mencionados ou omitidos.

Assim, as excepções fundadas no conteúdo imperfeito
dessas folhas são apenas oponíveis aos segurados como
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outorgantes, não obstando que o sinistro de que o tra-
balhador foi vítima esteja a coberto da apólice do seguro.

Só a omissão intencional(2) nas folhas de férias, de
nomes ou salários, na medida que influi na intensidade
do risco e no prémio do seguro, torna o contrato nulo(3),
ou anulável(4), atingindo reflexamente o sinistrado e
afastando a responsabilização da seguradora.

Muitos destes arestos fizeram assentar tal entendi-
mento, de uma forma mais ou menos explícita, na con-
sideração de que o contrato de seguro de acidentes de
trabalho nomeadamente os de prémio variável, tem a
natureza de contrato a favor de terceiro, com referência
expressa ou não aos artigos 443.o a 451.o do Código
Civil, pelo que o trabalhador, como terceiro, nada tem
a ver com as questões entre a seguradora e o segurado.

Acresce a natureza obrigatória do contrato de seguro
por acidente de trabalho, dada a relevância do interesse
público na protecção dos trabalhadores acidentados, que
deve levar a rejeitar interpretações que, sem o suporte
de uma motivação suficientemente forte e poderosa,
face àquele interesse público, conduzam a soluções frus-
trantes da referida protecção aos sinistrados, beneficiá-
rios do contratos(5).

Em termos divergentes de tal orientação(6) surge uma
outra corrente jurisprudencial que considera que a omis-
são de trabalhadores nas folhas de férias não conduz
à nulidade do contrato, já que não há inquinação da
formação da vontade negocial.

A remessa das folhas nada tem a ver com a formação
do contrato de seguro, mas sim com a sua execução,
pelo que a seguradora só é responsável pelos acidentes
sofridos pelos trabalhadores incluídos na folha, aquando
do acidente.

Na realidade, no contrato de seguro de acidentes de
trabalho de prémio variável, as partes, ao celebrá-lo,
acordam sobre o tipo de risco, a natureza do trabalho,
as condições da sua prestação e outras circunstâncias
tidas como influentes na avaliação do risco e quanto
às contrapartidas respectivas, mas não definem o uni-
verso quântico a que o contrato dá cobertura.

São as folhas de férias que determinam o âmbito pes-
soal da cobertura do contrato. Quem delas não constar
não se pode considerar abrangido pelo contrato, salvo
qualquer lapso que possa ser relevado ao abrigo da
boa-fé contratual.

Neste sentido pronunciaram-se:

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 14
de Abril de 1999, revista n.o 67/99;

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 14
de Abril de 1999, revista n.o 368/98;

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 9 de
Dezembro de 1999, revista n.o 165/99;

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 31
de Outubro de 2000, revista n.o 98/2000;

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 25
de Janeiro de 2001, revista n.o 2868/2000.

5 — Temos, assim, que a mesma questão fundamental
de direito, no domínio da mesma legislação, foi objecto
de soluções antagónicas, o que justifica que seja sub-
metida à uniformização de jurisprudência, delimitan-
do-se o seu objecto, a saber se no caso do contrato de
seguro de prémio variável, a omissão do nome do sinistrado
na folha de férias não afecta a validade do contrato, impor-
tando a responsabilização da seguradora, ou determina
a exclusão do trabalhador/sinistrado omitido do âmbito
do seguro.

6 — O entendimento a perfilhar, com vista à solução
do problema assim delimitado, assenta essencialmente,
segundo cremos, na análise do conteúdo da obrigação

de seguro e do próprio contrato de seguro, bem como
na relevância atribuída às declarações do tomador, isto
é, da entidade patronal.

6.1 — A situação de dependência económica gerada
pela colocação da força do trabalho no mercado, que
se concretiza, sobretudo, com a celebração de um con-
trato de trabalho, gerou a necessidade da lei tutelar
a segurança do trabalhador, garantindo-lhe uma repa-
ração em casos de verificação de um acidente de
trabalho.

Assim, e consequentemente, a protecção dada pela
Lei n.o 2127, de 3 de Agosto (LAT), encara a relação
laboral, não nos termos tradicionais do formalismo jurí-
dico da figura, mas, essencialmente, como um facto
social de características próprias que justificam um
mecanismo de reparação de danos, distinto da respon-
sabilidade civil em sentido estrito, e que assente essen-
cialmente na obrigação de indemnizar por parte da enti-
dade patronal, bem como no dever de transferir tal obri-
gação para uma companhia seguradora(7), base XLIII
da LAT e artigos 68.o e seguintes do Decreto n.o 360/71,
de 21 de Agosto.

O estabelecimento de tal obrigação de seguro, ainda
que obedecendo a preocupações de protecção do sinis-
trado, não afasta, por si só, os mecanismos de respon-
sabilidade civil, sendo certo que o pagamento do prémio
não corresponde, efectivamente, ao cumprimento da
obrigação de indemnizar que resulta da responsabili-
dade civil, pois que a mesma tem em vista evitar o
encargo dessa obrigação sobre o património do segu-
rado, sendo que a obrigação de indemnizar pode não
existir e manter-se a obrigação de pagamento do prémio.

Não resultando um dever de solidariedade do paga-
mento do prémio de seguro pelas entidades patronais
(pois no caso de falta de celebração recai sobre estas
a responsabilidade pelos danos sofridos pelo trabalha-
dor), consideramos ser demasiado limitativo encarar o
seguro de acidentes de trabalho apenas sob a perspectiva
de um seguro no interesse directo das vítimas.

Assim sendo, o sistema de reparação de acidentes
de trabalho mantém-se, ainda que com especificidades
próprias, nos termos da responsabilidade civil, pois que
se houver violação da obrigação do seguro, por parte
da entidade empregadora, o sinistrado deverá ser res-
sarcido pelo responsável legalmente determinado.

6.2 — O contrato de seguro, celebrado em obediência
ao disposto na base XLIII da LAT, é assim, um contrato
de direito privado, de entre as espécies dos seguros de
responsabilidade civil, que segue o modelo uniforme,
cujas cláusulas constam da Portaria n.o 633/71, de 19 de
Novembro(8), não possuindo contudo uma regulamen-
tação unitária, ainda que regendo-se pelas normas cons-
tantes do Código Comercial(9).

Da noção de contrato de seguro de acidente de tra-
balho resulta que a seguradora assume um risco, no
estrito sentido de prejuízo patrimonial, visando,
enquanto seguro de responsabilidade civil, garantir o
pagamento da prestação do segurado, nos casos em que
este seja responsável pelo ressarcimento dos danos cau-
sados a um terceiro.

Independentemente do posicionamento que possa ser
assumido quanto à questão da natureza jurídica do con-
trato de seguro de acidente de trabalho(10) há um
aspecto que individualiza este tipo de contrato — o
tomador do seguro é o próprio segurado, constituindo
o seu objecto a responsabilidade do mesmo pelos danos
emergentes de acidentes de trabalho.

Nesta medida há quem defenda que o contrato de
seguro de acidentes de trabalho não é um contrato a
favor de terceiro, face à impossibilidade de se afirmar
que o seu objecto se traduz na atribuição de um benefício
ao sinistrado(11).
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6.3 — Conforme já referido, mais do que uma posição
em termos de dogmática jurídica relativamente à ques-
tão da natureza jurídica do contrato de seguro de aci-
dentes de trabalho, a solução da situação sob apreciação
assenta particularmente na relevância das declarações
do tomador.

Com efeito, neste âmbito, as mesmas são por demais
importantes, até porque, e desde logo, a efectivação
do seguro delas depende essencialmente, pois que elas
estabelecem a medida exacta do risco que a seguradora
assume com a celebração do contrato.

Sendo fundamental, no contrato de seguro, a con-
fiança nas declarações emitidas pelos contraentes, para
prevenir as eventuais tentativas de fraude, a lei sanciona
com a invalidade(12) os contratos em que tenha havido
declarações inexactas, incompletas ou prestadas com
reticências(13), com omissões por parte do tomador de
seguro e que influam sobre a existência(14) ou condições
do contrato, sendo inócua a intenção do segurado,
artigo 429.o do Código Comercial (e cláusula 25.a da
apólice uniforme).

Não obstante se poder concluir, da simples leitura
do supra-referido preceito, que a relevância das decla-
rações para efeitos de validade do acordo opera apenas
no momento da celebração do negócio, quer a juris-
prudência quer a doutrina têm vindo a defender a apli-
cabilidade de tal regime sempre que se verifique qual-
quer modificação que altere (aumente) o risco, ou seja,
sempre que estiverem em causa circunstâncias ou ele-
mentos relevantes para a determinação do conteúdo
concreto do contrato, no caso da sua permanente
actualização.

A avaliação do que sejam declarações inexactas ou
omissões relevantes, determinantes do regime de inva-
lidade do negócio, terá de ser feita caso a caso, sendo
que a solução paradigmática encontrada por certa juris-
prudência relativamente à omissão do nome do traba-
lhador nas folhas de férias a enviar à seguradora nos
seguros de modalidade de prémio variável parece desa-
justada da realidade do contrato em causais(15).

Na verdade, nesta modalidade de seguro, a entidade
patronal transfere a sua responsabilidade infortunística
pelos danos sofridos por um número variável de pessoas.
Por conseguinte, tal variabilidade de pessoal, que
implica necessariamente uma variação de massa salarial,
terá de repercutir-se no montante dos prémios a cobrar.

O objecto do seguro de prémio variável depende, pois,
da declaração periódica do tomador de seguro que, para
não celebrar diversos contratos consoante as flutuações
do pessoal que emprega, firma um único contrato com
conteúdo variável, sendo consequentemente variável a
respectiva obrigação de seguro(16).

Compreende-se, assim, a obrigação da empregadora
de incluir o trabalhador nas folhas de férias a enviar
à seguradora até ao dia 15 do mês seguinte ao início
das respectivas funções, n.o 4 da cláusula 5.a da apólice
uniforme, já que é através dessas folhas de férias ou
salários que se efectua a actualização do contrato, a
que corresponde a actualização do prémio, por parte
da seguradora.

A vantagem desta forma de contratação, que tem sub-
jacente a variabilidade da identidade ou do número de
pessoas que estão ao serviço do tomador de seguro,
reside no facto de, pela celebração de um único contrato,
poder ser dado cumprimento ao que, no fundo, são obri-
gações de seguro independentes, porquanto cada uma
destas obrigações surge relativamente a cada prestador
de serviço e depende das condições próprias da pres-
tação de trabalho(17), pelo que, e consequentemente,
a responsabilidade a assumir pela seguradora depende,
necessariamente, da identificação do pessoal.

Assim, não se encontrando determinado trabalhador
incluído nas folhas de férias enviadas à seguradora, veri-
fica-se, segundo cremos, uma situação de não cobertura
e não de omissão de declaração relevante para efeitos
de nulidade do contrato, pois o comportamento omissivo
por parte do tomador de seguro/empregador nada
influenciou os riscos de verificação do sinistro assumidos
pela seguradora relativamente aos demais trabalha-
dores.

De outro modo, poderia verificar-se, no caso de pro-
dução de acidente com um trabalhador regularmente
inscrito, a possibilidade da seguradora invocar a nuli-
dade do contrato em virtude de, ao serviço do mesmo
tomador do seguro, um (ou outros) trabalhador(es)
nunca ter(em) sido mencionado(s) nas folhas de férias.

O contrato de seguro de prémio variável exige, assim,
o cumprimento de várias obrigações de seguro, inde-
pendentes entre si, embora unidas por um único contrato
cujo objecto vai sendo determinado caso a caso.

O incumprimento, por parte do tomador de seguro,
da obrigação consubstanciada na inclusão do(s) traba-
lhadore(s) ao seu serviço na folha de férias a enviar
à seguradora até ao dia 15 do mês seguinte ao do início
das funções do(s) respectivo(s) trabalhador(es), deter-
mina, consequentemente, a não assunção de respon-
sabilidade, por parte da seguradora, pelos danos sofridos
pelo trabalhador omitido, pois verifica-se uma situação
de não cobertura, decorrente do não preenchimento das
condições necessárias estabelecidas pelas partes, para
a assunção da responsabilidade, tendo a entidade patro-
nal de suportar o pagamento do que for devido ao
trabalhador.

E a tal parece apontar, igualmente, a não referência
na cláusula 5.a da apólice uniforme às consequências
da não menção dos trabalhadores nas folhas de férias,
justificando-se o silêncio pela desnecessidade de focar
tal aspecto, na medida em que se considere inexistente
o contrato de seguro, quanto ao pessoal não men-
cionado.

Diga-se(18) que do disposto na cláusula 20.a da apólice
uniforme não pode retirar-se uma interpretação no sen-
tido da possibilidade do seguro dar cobertura aos riscos
dos eventos infortunísticos de todo o pessoal que tra-
balhe para a entidade patronal incumpridora, como con-
trapartida do agravamento previsto na mesma cláusula,
por a tal obstarem os princípios gerais que regem tal
matéria, brevemente referidos.

6.4 — A celebração do contrato de seguro de acidente
de trabalho constitui uma obrigação legal imposta à enti-
dade empregadora, obrigação esta que tem por sub-
jacentes preocupações de ordem social com vista à pro-
tecção dos prestadores de trabalho, graças à maior
garantia económica que as seguradoras oferecem em
relação às entidades patronais.

No entanto, justificar a inoponibilidade ao sinistrado
das omissões efectuadas pelo tomador de seguro no res-
pectivo contrato, ou durante a sua «execução», com base
em tal imperatividade, não nos parece merecer igual-
mente acolhimento, na medida em que os interesses
do sinistrado estarão sempre assegurados, não só pela
própria entidade patronal responsável em termos de
risco, como, em última análise e em caso da sua não
solvabilidade, pelo Fundo de Garantia e Actualização
de Pensões.

6.5 — A responsabilidade infortunística da ré enti-
dade patronal foi, nos presentes autos, transferida para
a ré seguradora, através de um contrato de seguro na
modalidade de prémio variável ou folha de férias.

Não tendo a empregadora incluído o sinistrado, seu
trabalhador, nas folhas de férias que remeteu (ou devia
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ter remetido) nos termos das obrigações contratual-
mente assumidas e decorrentes da lei (cláusula 5.a, n.o 4,
da apólice uniforme), conclui-se, face ao exposto, que
se está perante uma situação de não cobertura do tra-
balhador sinistrado pelo contrato de seguro.

Assim, e consequentemente, deverá a ré empregadora
ser responsabilizada pelas consequências, já reconhe-
cidas e determinadas, do acidente de trabalho que afec-
tou o autor.

IV — Decisão. — Na conformidade do que fica
exposto, se acorda, em plenário da Secção Social do
Supremo Tribunal de Justiça:

1 — Em conceder a revista, absolvendo-se do pedido
a ré Global e condenando-se a ré Constrói — Batista
& Tavares, L.da, a pagar ao autor:

a) A quantia de 381 124$ relativa às indemnizações
por ITA entre 20 de Julho e 7 de Setembro
e 9 de Setembro a 31 de Dezembro de 1994;

b) A pensão anual e vitalícia de 87 306$ a partir
de 1 de Janeiro de 1995, a pagar em duodécimos,
na residência do autor, e acrescida, em Dezem-
bro de cada ano, de uma 13.a prestação de valor
igual a um duodécimo;

c) A quantia de 353 544$ de despesas de trans-
portes, assistência médica, medicamentosa e
tratamentos;

d) Juros de mora, à taxa legal, sobre a indemnização
por ITA referida na alínea a) e sobre as prestações
vencidas da pensão referida na alínea b).

2 — Em proceder à uniformização de jurisprudência,
nos seguintes termos:

No contrato de seguro de acidentes de trabalho,
na modalidade de prémio variável, a omissão
do trabalhador sinistrado nas folhas de férias
remetidas mensalmente pela entidade patronal
à seguradora, não gera a nulidade do contrato
nos termos do artigo 429.o do Código Comercial,
antes determina a não cobertura do trabalhador
sinistrado pelo contrato de seguro.

Custas pela ré Constrói — Batista & Tavares, L.da, na
proporção em que ficou vencida, sendo que o autor está
isento.

(1) Já no Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 7 de
Julho de 1966, proferido em tribunal pleno, in Acórdãos Doutrinais,
ano VI, n.o 62, p. 284, decorrente da verificação da oposição de jul-
gados, e consequentemente revelador da divergência de entendimen-
tos, se conclui que a não inclusão do sinistrado nas folhas de férias
(nome e salários) que o segurado se obrigou a remeter devidamente
ao segurador, com inobservância da apólice, implica a isenção da
responsabilidade do prominente, ficando assim esta a cargo do pro-
missório, empregador. No mesmo aresto houve, contudo, posições
contrárias, concretizadas em votos de vencidos (dois) que se pro-
nunciam no sentido de resultar da própria natureza do contrato de
seguro de prémio variável, que a remessa da relação dos trabalhadores
e respectivos salários tem, unicamente, a finalidade de determinar
o prémio a pagar pelo segurado, pelo que a omissão verificada do
nome do sinistrado nas folhas de férias enviadas à seguradora não
afecta a validade do respectivo contrato de seguro, envolvendo antes
uma questão que apenas poderá ter reflexos nas relações imediatas
entra a entidade seguradora e o segurado, a dirimir entre ambos.

(2) No sentido de pretender prejudicar a seguradora.
(3) Acórdão do Supremo Tribunal Justiça de 16 de Janeiro de

1987, processo n.o 1488, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 6 de Março de 1996, processo n.o 4302, in Colectânea de Juris-
prudência — Supremo Tribunal de Justiça, ano IV, tomo I, p. 268; Acór-
dão do Supremo Tribunal de Justiça de 3 de Julho de 1996, processo
n.o 49/96, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 21 de Maio
de 1997, processo n.o 150/96.

(4) Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Dezembro
de 1984, in Boletim do Ministério da Justiça n.o 342, p. 291, Acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 23 de Março de 1990, processo
n.o 2397, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 5 de Junho

de 1991, in Boletim do Ministério da Justiça, n.o 408, p. 588, Acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 21 de Junho de 1995, processo
n.o 4151, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 27 de Setembro
de 1995, processo n.o 3737, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 11 de Novembro de 1997, processo n.o 109/97.

(5) V. o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 23 de Março
de 1990, processo n.o 2397, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 5 de Junho de 1991, in Boletim do Ministério da Justiça, n.o 408,
p. 588, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 21 de Junho
de 1995, processo n.o 4151, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 27 de Setembro de 1995, processo n.o 3737, Acórdão do Supremo
Tribunal de Justiça de 6 de Março de 1996, processo n.o 4302, Acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 25 de Setembro de 1996, processo
n.o 4379, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 2 de Julho
de 1997, processo n.o 67/97, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 11 de Novembro de 1997, processo n.o 109/97.

(6) Marcadamente maioritária durante um grande lapso de tempo.
(7) Com excepção das entidades a quem seja reconhecida capa-

cidade económica para suportar o encargo dessa reparação.
(8) Alterada pela norma n.o 96/83, Diário da República, 3.a série,

de 19 de Dezembro de 1983, e posteriormente substituída pela apólice
uniforme do seguro de acidentes de trabalho para trabalhadores por
conta de outrem, aprovada pela norma n.o 22/95 do Instituto de Segu-
ros de Portugal, publicada no Diário da República, 3.a série, n.o 268,
de 20 de Novembro de 1995.

(9) Devendo ainda atender-se às normas constantes do Decretos-
-Leis n.os 105/94, de 23 de Abril, 102/94, de 20 de Abril, e 176/95,
de 26 de Julho, resultantes da transposição de directivas comunitárias
de cariz essencialmente proteccionista, que, não tendo por finalidade
alterar, interpretar ou resolver dúvidas de aplicação de normas ante-
riormente vigentes, estabelecem comportamentos a acatar pelas segu-
radoras relativamente aos tomadores do seguro.

(10) Para alguns, a qualificado do contrato de seguro de acidentes
de trabalho como a favor de terceiro, em que o direito de terceiro assenta
no próprio contrato, não se coaduna com a noção de contrato de res-
ponsabilidade civil em que a entidade patronal, promissária, não representa
o interesse de terceiro, antes tutela o seu próprio interesse, através da
celebração do seguro. V. Vaz Serra, in «Anotação ao Acórdão de 15
de Junho de 1965», Revista de Legislação e de Jurisprudência, n.o 3311,
ano 99.o, pp. 21-25, que defendeu tal qualificação considerando que o
contrato de seguro pode constituir o segurador em obrigação para com
o lesado, e a natureza obrigatória do seguro. No mesmo sentido pro-
nunciou-se Cunha Gonçalves, «Responsabilidade civil pelos acidentes de
trabalho e doenças profissionais», in Separata do Tratado de Direito Civil,
vol. XIII, Coimbra, 1939, e Leite de Campos, in Contrato a Favor de
Terceiro, 2.a ed., Coimbra, Almedina, 1991.

(11) Neste sentido se pronunciou Florbela de Almeida Pires, in Seguro
de Acidente de Trabalho, 1999, p. 66 e segs. Já em sentido contrário,
diz Luís Manuel Teles Menezes Leitão, «Reparação de danos emergentes
de acidentes de trabalho», in Estudos do Instituto de Direito do Trabalho,
vol. I, pp. 566 e segs., referindo que a verdadeira função do seguro de
acidente de trabalho é a de garantir a reparação do trabalhador.

(12) A maioria da doutrina entende estar em causa uma situação
de nulidade. Outros, como Moitinho de Almeida, defendem que o
seguro é anulável, cf. O Contrato de Seguro no Direito Português e
Comparado, Lisboa, 1971.

(13) Para Pinheiro Torres, as declarações inexactas prestadas com
má-fé são falsas declarações, as omissões dolosas designam-se de reti-
cências — Ensaio sobre o Contrato de Seguro, Porto, 1939, p. 102.

(14) Refere Cunha Gonçalves que as declarações inexactas, quer
feitas de boa ou de má-fé, invalidam o contrato sempre que pudessem
influir na aceitação da proposta ou da taxa de prémio. No dizer de
Florbela Pires, «circunstâncias de avaliação incindível relativamente
àquelas que furam dadas a conhecer ao segurador» ob. cit., p. 77.

(15) Já assim não será nas situações de seguro por área. Na verdade,
nestes casos, dado não haver quer a indicação de nomes e, bem assim,
o envio de folhas de férias, o objecto do contrato encontra-se deter-
minado à partida por referência a todos os trabalhadores incluídos
na área identificada no contrato, de forma não variável. Deste modo,
uma omissão ou uma declaração inexacta relativa a certas condições
do exercício do trabalho poderá ser susceptível de conduzir à nulidade
do contrato por estarem em causa circunstâncias essenciais à avaliação
do risco assumido, na medida em que a violação de condições de
segurança aumenta o risco de verificação de acidentes de trabalho.

(16) Florbela de Almeida Pires, ob. cit., p. 70.
(17) Florbela de Almeida Pires, ob. cit., pp. 76 e segs.
(18) Como se refere no Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça

de 14 de Abril de 1999, processo n.o 368/98.

Lisboa, 21 de Novembro de 2001. — José António
Mesquita (relator) — José Manuel Martins d’Azambuja
Fonseca — João Alfredo Diniz Nunes — Alípio Duarte
Calheiros — Mário José de Araújo Torres — António
Manuel Pereira — Victor Manuel Pinto Ferreira Mes-
quita — Pedro Silvestre Nazário Emérico Soares.
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e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


